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Entre as discussões doutrinárias que visam a introduzir melho
rias no âmbito do Direito Processual Penal, certamente existe uma 
que diz respeito à fase pré-processual, assunto que será analisado 
neste livro. 

Nos debates sobre mudanças positivas na investigação crimi
nal, surgem como soluções possíveis, invariavelmente, duas teses 
que são antagônicas: de um lado, a simplificação na fase preliminar 
e, de outro, a inserção de novas garantias aos investigados. 

No Brasil, ainda não se está preparado para uma simplificação 
na etapa pré-processual, fator que aumentaria o risco de se submeter 
um inocente, desnecessariamente, a um processo penal, que se apre
senta como sancionatório. Além disso, as polícias judiciárias brasi
leiras, em linhas gerais, não dispõem de equipamentos tecnológicos 
que permitam, por exemplo, a substituição dos termos de declara
ções de testemunhas, vítimas ou investigados por gravações. 

Nem se pode cogitar, também, em trocar os termos de declara
ções por relatórios de investigações, circunstância que poderia au
mentar, ao menos em tese, o arbítrio por parte de alguns policiais. 
Hoje, em algumas situações concretas, já são colocados em dúvida 
determinados depoimentos formalizados em um inquérito policial, 
ainda que contenham a assinatura do investigado, de duas testemu
nhas de leitura e, até mesmo, do advogado. Portanto, não seria pru
dente a simplificação da investigação criminal com a substituição 
dos termos de declarações, v.g., por relatórios firmados apenas por 
investigadores. 

Além do mais, um enxugamento na etapa pré-processual faria 
com que os milhares de inquéritos policiais que tramitam nas de
legacias de polícia fossem enviados, a curto prazo, ao Poder Judi
ciário, que não possui, atualmente, estrutura para analisar, além da 
demanda que já possui, os procedimentos policiais referidos. O mes
mo raciocínio vale para o Ministério Público. Assim, o problema não 
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